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DECRETO Nº 256, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021 

 

ALTERA LOTAÇÃO DOS SERVIDORES NO EXERCÍCIO DO 

CARGO DE DIRETOR NOS ÓRGÃOS PÚBLICOS 

MUNICIPAIS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

O Prefeito Municipal de Fruta de Leite, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 85 da Lei 

Orgânica Municipal, embasado na Lei Municipal Nº 320, de 29 de fevereiro 

de 2012 e demais disposições legais; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica alterada a lotação dos servidores no exercício do 

cargo de diretor nos órgãos públicos municipais a partir do dia 27 de outubro 

de 2021 na estrutura administrativa do Município de Fruta de Leite, passando 

a vigorar com as seguintes alterações abaixo relacionadas: 

Nome Nomenclatura Grupo 

Ocupacional 

Unidade 

Orçamentária 

Referência 

TATIANA  

RANGEL  

NUNES 

 

Diretora Direção Secretaria Municipal 

 De Cultura e Turismo  

CPC - V 

ALBERTO JOSÉ DE 

 SOUZA 

DIRETOR DIREÇÃO Secretaria Municipal de 

Obras e Assuntos  

Urbanos 

CPC-V 

DANIELLE 

CRISTINA SORRETINO 

DIRETORA DIREÇÃO Secretaria Municipal de 

Esportes 

CPC-V 

MARIA EDUARDA DA  

SILVA SANTOS 

 

DIRETORA 

DIREÇÃO Secretaria Municipal de 

Administração 

CPC-V 

RAFAEL PIRES 

 FERNANDES 

DIRETORA DIREÇÃO Secretaria Municipal de 

Administração 

CPC-V 

TAINÁ VICTORIA 

 ALVES ALMEIDA 

DIRETORA DIREÇÃO Secretaria Municipal de 

Administração 

CPC-V 
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Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Fruta de Leite (MG), 27 de outubro de 2021. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

  

Nixon Marlon Gonçalves das Neves 

Prefeito Municipal 

 

 Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município de 
27/10/2021 
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